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1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Aquisição de Veículo tipo caminhonete 4 x 4 cabine dupla por intermédio da Secretaria de Educação do 

municipio de Mauriti/CE. 

1.2. Es| pecificação do ltem: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD V. UNIT V. TOTAL 
Veiculo Tipo Caminhonete na cor branca, 
zero km, cabine dupla que comporte no 
minimo 5 (cinco) passageiros (incluindo 
motorista) ,com 4 (quatro) portas, último 
modelo e ano de fabricagdo, com 
motorizagdo  minima de 20 tração 
4x4 direção hidráulica, câmbio automático de 

05 (cinco) ou 06 (seis) marchas, combustivel 
diesel, com tanque de capacidade mínima 
de 76 litros, potência mínima de 170vc ou 
superior, airbag duplo, freios ABS, nas 04 
(quatro) rodas, acondicionados, volante com 

regulagem de altura, desembaçador traseiro, 

vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas 
elétricas, peliculas em todos vidros 

(conforme a legislação em vigor), aparelho 
de som com rádio AM/FM/CD e entrada 
USB, faróis de neblinas protetor de cárter, 
tapete de borrachas interior, possuir todos os 
acessórios/equipamentos/ferramentas 
obrigatórios de acordo com código nacional 

de trânsito, estar em conformidade com 
CONTRAN (conselho nacional de trânsito), 
garantia mínima de 12 meses, a partir da 

entrega definitiva do veículo. 

UND 01 R$ 284.895,25 R$ 284.895,25 

1.3. O bem objeto desta contratag&o é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
2.1. A Fundamentag#o da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizados em t6pico especifico 
do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratagéo. 
2.2. O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, conforme consta das 

informações basicas desse Termo de Referéncia. 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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3.1. SOLUÇÃO: A escolha da solução pela aquisição de veículo novo para compor a frota da Secretaria de 

Educação, visa & renovação da frota para a melhoria da qualidade na prestação de serviços e disponibilização 

de veículos para realização de transporte terrestre, a fim de suprir essas necessidades. 

3.2. O veículo deverá apresentar garantia de fábrica referente ao motor e demais peças e componentes em 

conformidade com as disposições atuais do mercado. 

3.3. Deverá acompanhar toda a ferramental básico e original do veículo (chave de rodas, macaco mecânico ou 

hidráutico, e triângulo de sinalização), além de guincho veicular. 

3.4. O prazo de garantia contratual do bem é conforme o prazo fornecido pelo manual do fabricante ou o mínimo 

de 12 meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

3.5, À demanda possui quantitativo previsto com precisão ou com certo grau de precisão, então a aquisição será 

com fornecimento único. 
3.6. Não se aplica a reunião em lote por se tratar de item único, favorecendo a economicidade decorrente da 

economia de escala e da consolidação da entrega em uma mesma operação e transporte. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O item supracitado tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacdes usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIll, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. Garantir a entrega do veiculo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da Ordem de 

Compras. 

4.3. O prazo de vigéncia da contratagao seré até 31 de dezembro do ano vigente. 

4.4, Os fomecadores deverdo adotar praticas de sustentabilidade e de natureza ambiental no fomecimento do 

bem, devendo o veiculo possuir nivel de emissão de poluentes dentro dos limites do Programa de Controle de 

Poluição do Ar por Veiculos Automotores (Proconve), conforme Resolugdes Conama nº 16/1986 e Portaria 

Inmetro n° 522/2013. 

45, As contratadas deverão fomecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituigéo de qualquer natureza. 

4,6. Nao havera exigéncia da garantia da contratagao dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

pelas razdes constantes do Estudo Técnico Preliminar; 
4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, $ 2º e 34, todos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. Para a efetiva contratação do bem, as empresas passarão por avaliação da documentação a 

título habilitação nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega, será de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de 

Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa. 

5.1.1. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5,2. O bem será novo, assim considerado de primeiro uso, e deverá ser entregue na sede da Secretaria de 

Educação, localizada na Rua Maria Raimunda, nº 20, Bela Vista || — Mauriti/CE — CEP: 63210-000, de segunda- 

feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h. 
5.3. O prazo de garantia contratual do bem, é de, no mínimo, 01 (um) ano, ou pelo prazo fornecido pelo 

fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente & data do recebimento definitivo do 

objeto. 
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5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das pegas utilizadas na fabricação do equipamento. 
5.6. Uma vez notificado, o Conlratado realizara a reparação ou substituição do bem que apresentar vicio ou 
defeito no prazo de até (30) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem da dependéncia da 
Administrag&o pelo Contratado ou pela assisténcia técnica autorizada, 
5.6.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderé ser prorrogado uma única vez, por 
igual perfodo, mediante solicitagéo escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 
5.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia proprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permifindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigéncia contratual. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as normas 
da Lein® 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagéo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsténcias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5, Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera convocar o 
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagéo do plano de fiscalizagéo, que contera informagGes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros, 
6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias 
relacionadas & execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou imegularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes para a 
correção da execugéo do contrato, determinando prazo para a corregéo. 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar 
deciséo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e 
saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou & prorrogagéo contratual. 
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6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorréncias relacionadas à execugéo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia, 
6.8. O gestor do contrato coordenara a atualizagao do processo de acompanhamento e fiscalizagéo do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatorio com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administragéo. 
6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitagéo do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normai da liquidacéo e do 
pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. 
6.9.1. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliagdo realizada pelos fiscais técnicos, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes. 
6.9.2. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagéo de processo administrativo de 
responsabilizag&o para fins de aplicagéo de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 
6.10. O gestor do contrato deverá elaborara relatorio final com informagdes sobre a consecugo dos objetivos 
que tenham justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administragéo. 
6.11. O fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6.12. O gestor do contrato devera elaboraré relatorio final com informagdes sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

7.CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 
7.1.1. O bem serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsével pelo acompanhamento e fiscalizagdo do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes neste 
Termo de Referéncia e na proposta. 
7.1.2. O bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 30 (trinta) dias, 
a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobranga equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigho do atendimento das exigéncias 

contratuais. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimenséo, qualidade e quantidade, devera 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se & empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administrag&o durante a análise prévia a 

liquidagéo de despesa, não sera computado para os fins do recebimento definitivo. 



7.1.7. O recebimento Provisório ou definitivo néo excluira a respansabilidade civil pela solidez e pela seguranga 

do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita Eexecução do contrato, 
72, Liquidagao 
7.2.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correra o Prazo de dez dias úteis para fins 7.22. O prazo de que trata o item anterior seré reduzido 4 metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Ú 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.2.3. Para fins de liquidagzo, quando cabivel, o setor competente devera verificar se a nota fiscal oy 
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do 
documento, tais como: 

a) - 0 prazo de validade; 
b)- adata da emissão; 
¢) - os dados do contrato e do órgão contratante; d) - o período respectivo de execução do contrato; €)-ovalora pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis, 7.24. Havendo erro na apresentação da nota fiscal oy instrumento de cobranca equivalente, oy circunstancia 
que impega a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

7.26. A Administragéo deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

notificação, por escrito, para que, no Prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

7.3. Pagamento 
7.3.1. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
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7.3.2. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado seréo atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicagéo do Indice 

IGPM/FGV de correção monetéria. 

7.3.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.3.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 

pagamento. 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicavel, conforme o 

€aso. 
7.3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realizago do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2008, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuiges abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficaré condicionado à apresentagéo de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO 

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAGAO, na modalidade 

PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREGO POR ITEM. 

8.2. O regime de execugo do contrato será: Empreitada por prego unitario. Modo de Disputa: Aberto ¢ 

Fechado. 

8.3. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. HABILITAGAO JURIDICA 
8.3.1.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o territorio nacional; 
8.3.1.2. Empresario individual: inscrição no Registro Pablico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada & verificação da autenticidade no sítio 

https://www.qov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.3.1.4. Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Pablico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 
83.1.5. Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de marco de 2020. 
8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores; 

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Givil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagéo no Registro onde 

tem sede a matriz. 
8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
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8.3.1.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da 

consolidação respectiva. 

8.3.2. HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 
8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e & Divida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.24. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentagéo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VI-A da 
Consolidag&o das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilic ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaragio da Fazenda respectiva do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.8. Declaragéo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7° da Constituico Federal. — ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz 

8.3.2.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2008, estara dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.3. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 
8.3.3.1. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contébeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registador na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diério - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o 
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balangos 
provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data 
de apresentação da proposta; 

8.3.3.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstrações Contabeis 
assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Didrio do qual 
foi extrafdo. 

0 USO DE 



b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na 

imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede 

da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 

companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registador no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 8.3.3.1. limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.3.3.1.2. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 8.3.3.1, no minimo: balanço 

patrimonial, DRE e demais demonstrações obrigatórias, registras na Junta Comercial ou órgão competente, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário). 

8.3.3.1.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registador. 

8.3.3.2. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 

forma da lei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que 

determina o Art. 2º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 201 8) 

OBS": A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser 

feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, 

por meio da apresentação de escrituração contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

Campelo. 

8.3.3.2.3. Com base nos dados extraídos do balango será avaliada a capacidade financeira as empresas 

deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na Junta Comercial Competente, 

assinados pelo responsável! legal e contador responsavel pela sua elaboração, sendo qualificadas apenas as 

que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 

situação financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), 

Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), 

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

se= Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

KSS PREFEITURA DE 
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LC = _Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.3.3.3. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 89, inc. II, Lei n°14.133/21) 
8.3.3.3.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperacéo Judicial ou Extrajudicial, o licitante devera apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagao, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.3.4. QUALIFICAGAO TECNICA 
8.3.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitagéo, expedida por entidade pública ou privada, usuaria do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos bens e emitente do atestado; b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 
©) descrição dos bens; 
d) período de execução do fornecimento; 
€) local e data da emissão do atestado; 
) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
8,3.4.2. O licitante disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 8.3.4.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o Caso. 
8.3.4.4, Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item “9.4.1”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação, 
8.3.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
8.3.4.6. O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovação da legitimidade dos alestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, copia do contrato que deu suporte & contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto conlratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO: 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 284.895,25 (duzentos e oitenta e quarto mil, oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela constante do subitem, 1.2 deste termo, com base nas pesquisas de pregos realizadas na forma do regulamento. 



9,2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado. 

10. ADEQUAGAO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correréo & conta de recursos especificos consignados 

no Orgamento da Secretaria de Educação do municipio de Mauriti/CE. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotagZo: 

UNIDADE DOTAGAO ORGAMENTARIA ELEMENTO DE FONTE DE 
ADMINISTRATIVA DESPESA RECURSOS 

Fundo de 1003.1236102332.060 — Gestão do 4.4.90.52.00 — 1542000000 — 
Desenvolvimento, Fundo de Manutenção e Equipamento e Material | Transf. do FUNDEB 

EducagZo Basica - Desenvolvimento Educação Basica Permanente — Complet.. Unido - 

FUNDEB — FUNDEB 30% - VAAT 

Mauriti/CE, 16 de abril de 2024. 

Responsével pela elaboragdo do Termo de Referéncia: 

APROVADO POR: 

PREFEITURADE 

& 
0 

Nayara Henrique'Cavalache 

PRESIDENTE DA COMISSAQ DE PLANEJAMENTO 

Qu S $ 
GECYANY SEVERO DA SILVA - SECRETÁRIA 

SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

@) 
Gilberto Juca da Silva 

SECRETARIO DE EDUCAGAO 

¥ 
\W 



PREFEITURA MUNI AL DE MAURITI 

Secretaria de Educação 

ANEXO ll 
Modelos de Declarações 

Ao Sr. Agente de Contratação do MUNICÍPIO de 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 

Pelo — presente instrumento, a empresa ... 

na.... através de seu representant 
CNPJ nº - com sede 

legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso YXXIlI, do art. 7° da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que alé a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 

seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está será 

apresentada para fins de habilitação. 

(Local e data). 

—— 
Assinatura do Responsével pela Empresa 

(Nome Legivel/Cargo) 

CNP: 
ww.maurit 

DICA A 



PRE 

ANEXO IL.A 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 

Eu, 
, — portador do RG n° 

e do CPF n° , representante legal do licitante (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão nº / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e 0 seu conteúdo nao foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou 

de fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parle, direla ou indirelamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; €) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e f) o representante legal do lichante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firma-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 

forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/ 2013. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Educação 

ANEXO 112 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome completo: RG [ 

CPFnº. 
DECLARO, sob as penas da lei o 

devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 



Ê À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI " %8 : J 

Secretaria de Educação i * =/ 

ANEXO .3 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 

Ao Agente de Contratação/Pregoeiro, 

O licitante (fimaldenominação, endereço da sedeffilial, CNPJ), por intermédio do representante 

legal que esta subscreve, declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de canduta vigentes na data de entrega das propostas. 

(Local e data). 

(Nomefassinatura do representante legal) 

PREFEITURA DE 



ANEXO lll - Minuta do Contrato 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITICE, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE ., COM A 
EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, pessoa juridica de direito público intemo, situada na Av. Senhor Martins, s/nº, 
Bairro Bela Vista, MauritilCE — CEP; 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.655.269/0001-55, através da SECRETARIA DE 

neste alo representa pelo seu respectivo ordenador de Despesas, Sr(a). , doravanie 

denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, com enderego & 
em , Estado do inscrito no CNPJ sob o nº , representada por , portador do 

CPF nº doravante denominada de CONTRATADA, ao fim assinado (a), de acordo com o Edital de 

PREGAO N° Processonº . / tementresijustaecontratada, em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicaveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar, 

sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cléusulas e condiges a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art.92, inc. |, Lei nº 14.133/2021) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a conforme especificagdes contidas no Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

1.2. Objeto da contratagZo: 

ITEM ESPECIFICAGAO MARCA UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITARIO TOTAL 

MEDIDA 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL (Art 92, inc. Il e ll, Lei nº 14.133/2021) 
2.1, Fundamenta-se esle contrato no Edital de PREGAQ ELETRONICO nº , na Lei n° 14.133/2021, no Decreto 
Municipal nº 80/2023 e na proposta de pregos da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, VALOR, CONDICOES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PRECOS 
(Art.92, inc. IV e V, Lei nº 14.133/2021) 
3.1. O velculo adquiridos devera ser entregue de acordo com as especificagdes constantes do Termo de Referéncia, conforme 

solicitação da Secretaria Contratante. 

3.2. 0 valor lotal da contratação é de R$ ( ) 

3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugo do objeto, 
inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administrago, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4. O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
3.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 

3.6. O pagamento ser4 efetuado no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota FiscallFatura, após 
o recebimento definitivo do veiculo, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e Trabalhistas, 
todas atualizadas, e de acordo com as condigdes constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria 

Contratante. 



3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

3.3. 0 valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na 

qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

3.4, REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou previsíveis porem de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, 1, “d" da Lei Federal n 

14.133/21. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA, VIGENCIA DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO 

(Art.92, inc. VI, Lei nº 14.133/2021) 

4.1. O prazo de entrega, será de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da dala do recebimento da Ordem de Compra por parte 

do licitante vencedor, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa; 

4/11.O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceito pela Administração; 

42. O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de i 

43, Cabera ao selor responsavel pelo recebimento do veiculo, monitorar o prazo de entrega e, se assim entender, notificar a 

empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 

4.4. O bem devera ser entregue no Municipio de Maurit/CE e com o Cerificado de Registro e Licenciamento (CRVICRLY) e 

emplacados em Nome da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE; 

4.5, A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, 0 bem que vier a ser recusado por justo motivo, sendo que o ato do 

recebimento não importara a sua aceilagao; 

4.6. A Contratada devera efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 

4.7. Critério de Aceitação dos bens: 

47.4. O bem será novo, assim considerado de primeiro uso, e deveré ser entregue na sede da Secretaria de Educagdo, 

localizada na Rua Maria Raimunda, nº 20, Bela Vista Il — Mauriti/CE — CEP: 63210-000, de segunda-feira & sexta-feira em dias 

úleis das 08h as 12 e das 13h às 16h. E sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho; 

47.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os veiculos entregues estiverem em desacordo com 

as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substitufdos no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades; 

4.7.3 0 veículo devera ser entregue com o tanque 100% abastecido; 

474, Em conformidade com o artigo 140, inc. Il da Lei n.º 14.133/21, o bem a ser adquirido será recebido da seguinte 

forma: 
a) Provisoriamente, de forma sumaria, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagéo, com verificação 

posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuals. 

48, Caso sejam identificados defeitos no veículo e/ou discrepâncias em relação às especificações exigidas, a CONTRATADA 

deverá promover a substituição do(s) veículo(s) recusado(s) em até 30 (trinta) dias corridos, contados do requerimento da 

Secretaria Contratante ou Setor de Transportes; 

4.9. No caso de rejeição de partes móveis, peças ou acessórios, entregues em desconformidade com as especificações do Termo 

de Referência, o prazo para substituição será de 30 (trinta) dias corridos; 

4,10. A GARANTIA DO VEÍCULO ofertada pela CONTRATADA será integral e cobrirá um período mínimo de 01 (um) ano, 

sem limite de quilometragem ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia Útil subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto; 

4/11, Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de ser ou não o fabricante, 

indicará a(s) concessionária(s) autorizada(s), no Estado do Ceará, a realizarem os serviços de ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

preventiva ou corretiva do veículo; 

4.12. Na hipótese de substituição do(s) veículo(s), será contado novo prazo de garantia, a partir do novo recebimento 

definitivo; 
4,13. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

TR 
PREFEITURADE 



CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORQANIENTÁRlA (Art.92, inc. VIII, Lei nº 14,133/2021) 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº , elemento de despesa nº 

, sendo os recursos oriundos da Fonte nº 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL (Art 92, inc. XII, Lei nº 14.133/2021) 

6.1. Nao haverá exigéncia de garantia contratual da execugao. 

CLAUSULA SETIMA — OBRIGAGOES 
DO CONTRATANTE (Art. 92, X, Xl e XIV) 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às Suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato € o cumprimento das obrigações pelo Conlratado; 

7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 20 fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigdes 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVl e XVI) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, às 

obrigações a seguir dispostas; 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 0S motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com à devida comprovação; 

8.5. Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execugao ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos Vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem camo por todo e qualquer dano causado a 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos soffidos; 

88. Responsabilizar-se pelo cumprimento de fodas as obrigagdes trabalhistas, previdenciérias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislagao especifica, cuja inadimpléncia néo transfere a responsabilidade ao contralante e não podera onerar o 

objeto do contrato; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições exigidas 

para habilitação na licitagao; 

8.11. Cumprir, durante todo o perfodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, 

para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz; 
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8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

8.15. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria de Contratante, no município de Mauriti, de conformidade com as 

condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra; 

8.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos; 

8.15.2. Fomecer ofs) veículo(s) zero quilômeiro, com duas chaves e Certificado de Registro, com o Licenciamento 

Veicular - CRLV em nome da Prefeitura Municipal de Mauriti, registrado no DETRAN/CE e com o manual do proprietário, de 

manutenção e de garantia; 

8.15.3. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia. 

CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XIV, Lei nº 14.133/2021) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contralo; 

b) der causa a inexecução parcial do conlrato que cause grave dano & Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa & inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentagZo exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, ¢, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, 

i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, fe g, que juslifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5°, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dias) dias; 
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante (art. 156, $9º da Lei n. 14.133/21) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

9.5. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133/21) 
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9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, $8º, da Lein. 14.133/21). 

9.5.2. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente no prazo 

méximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo enviada pela auloridade competente. 

956. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa a0 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragzo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7. Na aplicação das sangdes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n. 14.133121): 

a) a natureza e a gravidade da infragao comelida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inlegridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.8, Os alos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lels de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o fito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.9, A personalidade juridica do Contratado poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, & pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradítório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica 

prévia (art. 160) 

9.10. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161) 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar são passiveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lein® 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (Art 92, inc. XIX, Lei n° 14.133/2021) 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes confraentes. 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta ndo dispuser de 

crédilos orgamentérios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.1.2. A exlinção nesta hipólese ocorrerá na proxima data de aniversério do conlrato, desde que haja a nolificagéo do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos mofivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

1024.  Nesta hiptese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

10.3.1. Balango dos eventos contratuals já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1032.  Relago dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

1033. — Indenizações e multas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ALTERACOES 

11.1. Eventuals alteragdes conlratuais reger-se-a0 pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 



11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contralo. 

11.3. As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido & prévia aprovação da 

Procuradoria Juridica do MUNICIPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em 

que a formalizago do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebragao 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PUBLICAGAO 

12.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º14.133,de 2021, e ao art. &, §2°, da Lei nº 12527, de 2011, cle art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato, sobre as previsões 

inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado da 

negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 

13.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Licitagdes e 

Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

133, É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA cumprir rigorosamente 

todas as condições e cláusulas constantes, sendo admilidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a 

execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

13.4. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133./21, o(a) Sr(a). 

portador do CPF nº o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação 

de que trata a Lei nº 14.133/21, alterada e consolidada. 

13.5. Cabera ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as exigéncias, 

ou aquele que não seja comprovadamente original  novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para 

substiluição do veiculo fora de especificagéo. 

13.6. A presenga da fiscalização do senvidor designado, néo elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO (art. 92, §1°, Lei nº 14.133/21) 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, 

que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer oulro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa produzir os 

efeltos legais. 

, (dia) do (més) do (ano). 

Secretério de CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

& 
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